
INDICAÇÃO Nº 
2583
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para reforma e ampliação do Centro de Convivência da Terceira Idade Vila Bela, de Ilhabela. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Carlos Alberto de Oliveira Pinto e faz-se necessário para reforma e ampliação do Centro de Convivência da Terceira Idade Vila Bela, que realiza atividades regulares, sendo um espaço importante de interação e socialização entre muitos idosos da cidade. Entretanto, as instalações do Centro de Convivência noticiado, além de não comportar o número de idosos atendidos, também necessita de uma reforma urgente, a fim de que possa aprimorar os serviços prestados, bem como oferecer mais conforto e segurança aas pessoas da terceira idade.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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